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Gabinete Vereador Gilson Liboreiro
Rua Domingos Louverturi, nº 335 – Sala 212 – São Geraldo
Tel: (31) 3779 6343/ 37796344 
Email: gilson.liboreiro@camarasete.mg.br


ANTEPROJETO DE LEI Nº _____ 2022
 

[bookmark: _GoBack]INSTITUI A CAMPANHA NATAL SOLIDÁRIO, COM A FINALIDADE DE ARRECADAR BRINQUEDOS, ROUPAS E ALIMENTOS NÃO PERECÍVEIS PARA SEREM DISTRIBUÍDOS ÀS CRIANÇAS DE FAMÍLIAS CARENTES DO NOSSO MUNICÍPIO, NOS DIAS QUE ANTECEDEM AO NATAL.



Art.1º- Fica instituída, no âmbito do Município de Sete Lagoas, a Campanha Natal Solidário, a ser realizada na primeira quinzena do mês de dezembro de cada ano.

Parágrafo Único - A Campanha de que trata o caput deste artigo consiste na arrecadação de doações espontâneas da população, entidades e demais interessados, de brinquedos, roupas e alimentos não perecíveis para serem distribuídos às crianças de famílias carentes do Município, nos dias que antecedem ao natal, pelo Poder Público, em locais amplamente divulgados.

Art.2º- Os alimentos arrecadados serão organizados em cestas básicas e os brinquedos e roupas distribuídos conforme a necessidade de cada família.

Art.3º- A organização da Campanha Natal Solidário ficará a cargo das Secretarias Municipais, e órgãos públicos municipais.

Art.4º- Toda a sociedade setelagoana, em especial a imprensa, deverá ser mobilizada para participar da referida Campanha.

Art.5º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sete Lagoas, 18 de outubro de 2022.
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JUSTIFICATIVA 

A presente iniciativa visa instituir no âmbito do Município de Sete Lagoas, a Campanha Natal Solidário, a ser realizada na primeira quinzena do mês de dezembro de cada ano.
A Campanha consiste na arrecadação de doações de brinquedos, roupas e alimentos não perecíveis para serem distribuídos às crianças de famílias carentes do nosso Município, nos dias que antecedem ao natal. 
O projeto justifica-se diante da falta de acesso regular a uma alimentação adequada por grande parte da população brasileira e a segurança alimentar tem sido um dos principais desafios enfrentados pela sociedade ao longo dos últimos anos. O país que havia saído do Mapa da Fome da Organização das Nações Unidas (ONU) em 2014, entretanto, a fome voltou a figurar no cenário a partir de 2015, obtendo um especial agravamento ao longo da pandemia de Covid-19 que afetou o mundo todo por dois anos a partir de 2020.
Em 2022, o Segundo Inquérito Nacional sobre Insegurança Alimentar no Contexto da Pandemia de Covid-19, o Brasil apontou que 33,1 milhões de pessoas não têm o que comer — o que representa 14 milhões de novos brasileiros em situação de fome e segundo o estudo, mais da metade (58,7%) da população brasileira convive com a insegurança alimentar em algum grau: leve, moderado ou grave.
Diante desse contexto, a CAMPANHA NATAL SOLIDÁRIO, é um projeto que visa promover a segurança alimentar da população mais carente, principalmente no período do natal, a fim de garantir alternativas de promoção e assistência aos menos favorecidos, através da arrecadação de donativos (alimentos, brinquedos, vestuários, calçados, utensílios domésticos e móveis).
Sendo assim, a presente proposição, trata de matéria de competência legislativa municipal, sendo atribuição da Câmara de Vereadores, tratar de assuntos de interesse local, não havendo reserva de iniciativa sobre o tema, nos termos da Resolução nº 810, de 5 de julho de 1995, Regimento Interno da Câmara de Sete Lagoas – MG.
Pelos fatos expostos e pela relevância do tema, considerando a constitucionalidade, requeiro o apoio dos nobres pares para a aprovação do presente anteprojeto de Lei por se tratar de assunto de relevante interesse público.

Sete Lagoas, 18 de outubro de 2022.
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